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MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

Inclui a
efeméride
Mês da
Conscien�zação
da Doença
de Parkinson,
denominado
“Tulipa
Vermelha”,
no Anexo da
Lei nº
10.904, de 31
de maio de
2010 –
Calendário
de Datas
Comemora�vas
e de
Conscien�zação
do Município
de Porto
Alegre –, e
alterações
posteriores,
no mês de
Abril.

 

Art. 1º Fica incluída a efeméride Mês da Conscientização da Doença de Parkinson, denominado “Tulipa Vermelha”, no Anexo
da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemorativas e de Conscientização do Município de Porto
Alegre –, e alterações posteriores, no mês de Abril.

 

Art. 2º As atividades alusivas ao “Abril da Tulipa Vermelha” terão como objetivos:

I – inserir a temática na comunidade como um todo;

II – despertar os variados profissionais existentes na sociedade para o fato de que seus diferentes conhecimentos podem
contribuir para o fornecimento de qualidade de vida e retardamento dos sintomas;

III – provocar nas pessoas a reflexão de que inúmeras situações constrangedoras e discriminatórias vividas por pessoas com
Parkinson podem ser evitadas com a divulgação e debate amplo da patologia e seus sintomas;

IV – participação dos familiares das pessoas com Parkinson em sugestões e conhecimento das ações públicas e serviços de
saúde;

V - apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico para o tratamento da doença de Parkinson e suas consequências;

VI - divulgar os sintomas da patologia a fim de levar ao conhecimento do acometimento precoce;

VII – divulgar o direito à medicação e às demais formas de tratamento que visem minimizar os efeitos, de modo a não limitar a
qualidade de vida da pessoa com Parkinson em qualquer idade;
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VIII - desenvolvimento de instrumentos de informação, análise, avaliação e controle por parte dos serviços de saúde, abertos à
participação da sociedade.

 

Art. 3º O “Abril da Tulipa Vermelha" será comemorado anualmente e tem como símbolo da campanha a Tulipa Vermelha,
onde poderão ser realizadas palestras públicas e eventos direcionados ao tema, a fim de atingir os objetivos elencados no artigo
anterior.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente Projeto de Lei é uma sugestão do “Movimento Vibrar com Parkinson”, idealizado pela Cien�sta e
Pesquisadora Danielle Lanzer, jovem que foi diagnos�cada com Parkinson aos 36 anos de idade.

Este movimento teve início em julho de 2014, com a intenção de destacar e difundir a importância de
reforçar a conscien�zação a respeito do Parkinson, principalmente em relação ao seu tratamento e as dificuldades
enfrentadas pelos pacientes, todos os anos, no mês de abril.

Ressalta-se que, muitos pacientes com doença de Parkinson desconhecem os direitos e bene�cios que a
doença lhe propicia. De maneira geral, apenas quando um advogado é consultado, o paciente e seu familiar podem
ques�onar o poder público sobre a liberação do FGTS, PIS/PASEP, auxílio doença, isenção de imposto de renda, IPVA, IPTU e
outros tributos, dentre outros.

O Parkinson é uma doença degenera�va, crônica e progressiva que afeta funções primordiais do corpo, como
os movimentos e o equilíbrio, causando len�dão na mobilidade, tremores, diminuição dos reflexos, além de efeitos como
depressão, alteração do sono, entre outros. Isso provoca alterações e corrompe o sistema nervoso central, fazendo com
que a transmissão de mensagens entre as células nervosas seja comprome�da.

Dados da Organização Mundial de Saúde (OMS), revelam que cerca de 1% da população mundial, a par�r
dos 65 anos, sofrem com a doença. No Brasil, a es�ma�va é de que existem 200 mil pessoas com Parkinson. A cura ainda
não foi alcançada, mas há estudos em nível experimental que buscam alterna�vas de tratamento e até mesmo a cura.
Existem ainda muitas preocupações, devido aos principais problemas enfrentados por quem possui essa doença, por
exemplo, com relação ao elevado custo dos medicamentos de uso con�nuo, passando pela necessidade de
complementação pela Fisioterapia e Fonoaudiologia, dentre outros.

Por esses mo�vos, jus�fica-se a importância da aprovação deste projeto de lei, de modo que buscará
oportunizar mais bene�cios aqueles que sofrem de Parkinson, cobrando direitos, estabelecendo diálogo para formular
polí�cas públicas junto ao Poder Público Local e conscien�zar a Sociedade Civil.

Logo, conto com a aprovação dos nobres colegas vereadores e vereadoras.

 

Sala das Sessões,

 

Vereador Alvoni Medina,

Republicanos.

 

Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, Vereador(a), em 29/03/2022, às 17:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de
Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código
verificador 0360530 e o código CRC C899392D.

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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